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VVOOTTOO  DDEE  PPEESSAARR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOOSS  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALLIISSTTAA  
  

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE JOSÉ MARIA 
DURÃES PAIVA SILVA 

 
 
José Maria Durães Paiva Silva, deixou-nos no dia 
14 de Maio, aos 57 anos de idade.  
 
Falar de José Maria Durães Paiva Silva é falar de 
uma intervenção cívica exemplar, de grande 
dinamismo e participação na vida da sua 
comunidade. É falar de uma vida dedicada ao 
Concelho de Loures, em especial à Freguesia de 
Unhos, onde se destaca o trabalho realizado em 
prol das pessoas, dos cidadãos do Bairro da 
Parcela 6. 
 
Nascido em Armamar em 2 de junho de 1964, foi 
criado, desde tenra idade, no Concelho de Loures 
onde efetuou o seu percurso escolar no 
Agrupamento de Escolas da Bobadela. Iniciou o 
seu percurso associativo na Freguesia da 
Bobadela, estando também ligado à atividade da 
comunidade católica desta Freguesia. 
 
Passou mais tarde a residir na Freguesia de 
Unhos, foi fundador do Grupo Recreativo Escola 
De Samba - Parcela 6, no ano 2000, e exercia o 
cargo de Presidente desta associação até à data 
do seu falecimento. Desenvolveu várias 
atividades na área do Desporto e da Cultura com 
inequívoco interesse público e forte preocupação 
de cariz social e solidário, em prol da integração 
social de crianças e jovens, pautando sempre a 
sua conduta por valores humanistas em relação a 
todos os que com ele conviviam. 
   
Ao longo deste percurso José Maria Durães Paiva 
Silva, sempre foi e continuará a ser, merecedor 
do maior respeito e admiração por parte de todos 

os Lourenses e em particular de todos os 
Unhenses, que com carinho lhe souberam 
reconhecer as suas elevadas competências, de 
grande dedicação ao outro e às grandes causas 
de solidariedade, sem nunca perder a sua 
simplicidade e o seu empenhamento, devendo 
igualmente esta Assembleia Municipal registar, 
através desta singela nota de pesar, o respeitoso 
reconhecimento do dever de manter viva  a 
chama da sua memória e do seu exemplo de luta 
incansável em prol dos outros, da sua 
comunidade, afinal, em prol de um Mundo Melhor 
para Todos. 
 
Assim, reconhecendo ainda que o seu 
desaparecimento constitui uma irreparável perda 
para a sua comunidade, os eleitos do Partido 
Socialista na Assembleia Municipal de Loures, 
realizada no dia 26 de maio de 2022, propõem: 
 
1. Guardar um minuto de silêncio em sua 

memória; 
 

2. Remeter o presente voto de pesar à família 
enlutada e Grupo Recreativo Escola De 
Samba - Parcela 6. 

 
Loures, 26 de Maio de 2022 
 

Os eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
((AApprroovvaaddoo  ppoorr  uunnaanniimmiiddaaddee  ee  ccuummpprriiddoo  uumm  
mmiinnuuttoo  ddee  ssiillêênncciioo  eemm  mmeemmóórriiaa  ddoo  ffaalleecciiddoo))  

 
 
 
VVOOTTOO  DDEE  PPEESSAARR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDOO  BBEE  --  BBLLOOCCOO  DDEE  
EESSQQUUEERRDDAA  
 
VOTO DE PESAR PELA MORTE DE SHIREEN 

ABU AKLEH 
 
Shireen Abu Akleh nasceu em Jerusalém e 
formou-se em jornalismo pela Universidade de 
Yarmouk, na Jordânia. Concluído o curso, voltou 
à Palestina onde trabalhou em vários meios de 
comunicação social locais.  
 
Jornalista da cadeia de televisão Al-Jazeera 
desde 1997 foi morta a tiro esta quarta-feira, dia 
11 de maio, enquanto cobria um raide israelita à 
cidade de Jenin, na Cisjordânia ocupada. Foi 
baleada na cabeça, apesar de envergar um colete 
à prova de bala com a inscrição ‘Press’. 
 
Ali Sammoudi também foi baleado nas costas, 
encontrando-se fora de perigo. Conta que no 
momento em que as forças israelitas abriram fogo 
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tudo estava calmo, não existindo nenhum tipo de 
confronto; apenas um grupo de jornalistas 
perfeitamente identificados estava reunido junto a 
uma escola do campo de refugiados de Jenin e 
se preparava para seguir e relatar a investida 
israelita. 
 
Também Shatha Hanaysha, jornalista no local, 
relatou o episódio à Al-Jazeera, referindo que 
snipers do exército israelita dispararam 
deliberadamente sobre o grupo de jornalistas. 
Shireen Abu Akleh disse em tempos que tinha 
escolhido o jornalismo para estar perto das 
pessoas, que mudar a realidade podia não ser 
fácil, mas pelo menos podia dar-lhes voz no 
mundo.  
Foi isso que fez durante toda a sua vida.  
 
Agora é preciso que a sua morte não seja 
silenciada nem signifique um silenciamento dos 
oprimidos e que este ataque à liberdade de 
imprensa seja firmemente condenado. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Loures, 
reunida a 26 de maio de 2022, expressa o seu 
pesar pela morte de Shireen Abu Akleh durante o 
raide israelita à cidade de Jenin, na Cisjordânia 
ocupada. 
 

O eleito, 
 

António Baião Costa 
 
((AApprroovvaaddoo  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  
PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  
ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  
CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa..  
  
FFooii  ccuummpprriiddoo  uumm  mmiinnuuttoo  ddee  ssiillêênncciioo  eemm  
mmeemmóórriiaa  ddaa  ffaalleecciiddaa))  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VVOOTTOO  DDEE  LLOOUUVVOORR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOOSS  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  CCHHEEGGAA  
 

VOTO DE LOUVOR  
“AOS BOMBEIROS DO CONCELHO DE 

LOURES” 
 
No passado dia 4 de maio comemorou-se o Dia 
Internacional do Bombeiro. 

Os Bombeiros Portugueses são hoje em dia cerca 
de 30 mil mulheres e homens para 475 
corporações de voluntários, números da 
Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) 
que juraram defender o seu semelhante, perante 
todas as adversidades que no dia a dia vão 
surgindo, sejam eles acidentes rodoviários, 
ferroviários, aeronáuticos, inundações, corte de 
estradas, incêndios industriais, urbanos e 
florestais, qualquer outro tipo de acidentes ou 
catástrofes, bem como ainda o transporte de 
doentes urgentes e emergentes, incluindo os não 
urgentes e todos dias os bombeiros dão o seu 
primordial apoio. 

Tornam a nossa vida mais segura. Obrigado!  

Os Bombeiros Portugueses são chamados 
anualmente a enfrentar com desempenho e 
coragem o flagelo dos incêndios florestais, muitas 
vezes em locais muito distantes da sua residência 
longe dos seus familiares, muitas vezes em 
condições atmosféricas e climáticas adversas e 
terrenos bastante acidentados para, em nome do 
bem comum, minimizarem os prejuízos e 
salvarem populações muitas vezes cercadas 
pelas chamas, merecendo o reconhecimento e o 
louvor de todos nós, falar de todas as mulheres e 
homens operacionais é um gesto de 
agradecimento e de reconhecimento para com 
elas e eles.  

Considerando que, por vezes, os Bombeiros 
executam o seu trabalho com parcas condições 
de trabalho e, mesmo assim, nunca, mas nunca 
mesmo, voltam as costas a esta luta, dando 
sempre a sua Vida pela Vida, nunca deixam de 
proteger e socorrer as populações. 

Devemos realçar os homens e mulheres que se 
dedicam, voluntariamente, uma grande parte do 
seu tempo ao serviço da comunidade, estando 
sempre disponíveis para auxiliar e proteger a 
população e os seus animais.  

Honra e louvor aos nobres bombeiros, pela 
coragem, pela ousadia, pela solidariedade, eles 
são gente, têm família, têm a sua vida.  

Tudo arriscam para defender aquilo que é de 
todos, e muitos têm pago bem caro pela sua 
nobre decisão, alguns com a própria vida. 
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Os bombeiros não são números, são pessoas!  

Por todas estas razões, e neste Dia Internacional 
do Bombeiro, os Bombeiros do nosso concelho e 
todos os bombeiros portugueses merecem a 
nossa justa homenagem, o nosso respeito e a 
nossa consideração.  

Neste sentido, deve a Assembleia Municipal de 
Loures, deliberar, na sequência do presente voto 
de louvor dos eleitos do Partido CHEGA: 

1 -  Saudar e homenagear todos os Bombeiros 
Portugueses. 
 

2 -  Fazer um minuto de silêncio, pelos 237 
homens e mulheres que desde 1980 
morreram ao serviço da população. 

 
O presente voto, a ser aprovado deverá ser 
remetido: 
 
Ministério da Administração Interna; 
 
Associação Nacional de Bombeiros; 
 
Liga Nacional de Bombeiros 
 
Bancadas Parlamentares da Assembleia da 
República; 
 
Câmara Municipal de Loures; 
 
Associações e Corporações de Bombeiros do 
Concelho de Loures;  
 
Juntas e Assembleias de Freguesia do Concelho 
de Loures; 
 
Deve ainda, ser enviado à comunicação social 
local e nacional. 
 
Loures, 26 de maio de 2022 
 

Os eleitos do Partido CHEGA na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
  ((AApprroovvaaddoo  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa..  
  
FFooii  ccuummpprriiddoo  uumm  mmiinnuuttoo  ddee  ssiillêênncciioo  eemm  
mmeemmóórriiaa  ddooss  bboommbbeeiirrooss  ffaalleecciiddooss))  

VVOOTTOO  DDEE  LLOOUUVVOORR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOOSS  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  CCHHEEGGAA  
 

VOTO DE LOUVOR  
AOS MILITARES DA GUARDA NACIONAL 

REPUBLICANA PELOS SEUS 111 ANOS DE 
VIDA 

 
A Guarda Nacional Republicana (GNR) 
comemorou o seu 111º aniversário na passada 
terça-feira, dia 3 de maio. 
 
A GNR é uma força de segurança de natureza 
militar, constituída por militares organizados num 
corpo especial de tropas e dotada de autonomia 
administrativa, com jurisdição em todo o território 
nacional e no mar territorial. 
 
A GNR tem a responsabilidade das honras de 
estado e da segurança aos vários edifícios dos 
Órgãos de Soberania, como o Palácio Nacional 
de Belém residência oficial do Presidente da 
República, o Palácio de São Bento, sede da 
Assembleia da República e residência oficial do 
Primeiro-Ministro e o Palácio das Necessidades 
sede do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 
 
A GNR constitui-se assim como uma Instituição 
charneira, entre as Forças Armadas as Forças 
Policiais e Serviços de Segurança. 
 
Apesar de ao longo da sua história, ter sofrido os 
reflexos diretos dos períodos de crise ou de 
ameaça à ordem e à segurança nacionais, vendo 
aumentados ou diminuídos os seus efetivos, com 
variações de amplitude da ordem dos 8 mil 
militares, a GNR manteve, contudo, como 
características praticamente inalteráveis e 
fundamentais 
 
De igual modo, num mundo em mudança, 
(atualmente a Guerra na Ucrânia) em que as 
novas ameaças fazem esbater os limites entre a 
segurança interna e a segurança externa, a 
importância, a polivalência e as mais-valias da 
GNR tornam-se ainda mais evidentes, colocando 
a Instituição na primeira linha da resposta 
nacional em matéria de segurança e defesa. 
 
Consequentemente, a GNR mostra ser uma força 
bastante apta a cobrir, em permanência, todo o 
espetro da conflitualidade em quaisquer das 
modalidades de intervenção das Forças 
Nacionais, nas diversas situações que se lhe 
possam deparar, desde o tempo de paz e de 
normalidade institucional ao de guerra, passando 
pelas situações de crise, quer a nível interno, 
quer no externo (dando o exemplo os casos de 
Timor e do Iraque). 
 



 

 
EDIÇÃO 
ESPECIAL  

 

N.º 8 

27 de maio 
de 2022 

 
 
 
 

  8 

 

É de louvar esta força de segurança que mesmo 
assim com falta de recursos Humanos e até 
materiais, continua mesmo assim a garantir as 
condições de segurança que permitam o 
exercício dos direitos e liberdades e o respeito 
pelas garantias dos cidadãos, bem como o pleno 
funcionamento das instituições democráticas, no 
respeito pela legalidade e pelos princípios do 
Estado de direito; 
 
Considerando com muito mérito o frutuoso 
trabalho que, à causa da segurança no nosso 
concelho, a Guarda Nacional Republicana tem 
vindo a dedicar de forma incessante, aliada à 
permanente prontidão, inteira disponibilidade e 
com elevado espírito de solidariedade para com o 
cidadão, a atuação profissional e assertiva, 
demonstrada por todos os profissionais e 
amplamente reconhecida por todos e que 
interessa aqui assinalar e elevar publicamente, 
diariamente, constituem de maneira eficaz e 
incontornável o garante da segurança, da 
tranquilidade da nossa população, que tão 
abnegadamente servem. 
 
Considerando a incondicional e permanente 
disponibilidade que tem desenvolvido para com o 
nosso Município, designadamente com outras 
instituições, das Forças de Segurança, Serviço 
Municipal de Proteção Civil, Conselho Municipal 
de Segurança, Conselho Municipal de Educação, 
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em 
geral, muito tem contribuído para uma boa 
relação institucional de excelência, revelando-se 
de forma muito profícua para todos. 
 
Esta força de segurança que tem tido por norma 
uma atuação profissional e assertiva, e tem 
demonstrado ao longo dos anos, é amplamente 
reconhecida por todos… 
 
Face à inatacável magnitude, capacidade de bem 
servir os portugueses em geral e os Lourenses 
em particular, aliado ao elevado espírito de 
missão patenteado pelos militares, impõe-se o 
seu reconhecimento público na defesa do bem-
estar dos cidadãos deste concelho. 
 
Os Deputados Municipais do CHEGA, 
consideram assim, de inteira justiça, dar brilho 
aos serviços prestados por esta instituição e 
apontar o extraordinário desempenho geral como 
um exemplo. 
Propomos que este município reconheça e 
classifique como relevantes, extraordinariamente 
importantes e distintos os serviços prestados por 
esta força de segurança aos cidadãos deste 
Concelho de Loures, que seja assim atribuído um 
louvor.  
 

O presente voto, a ser aprovado deverá ser 
remetido: 
 
− Sua Excelência o Presidente da República; 
− Ministério da Administração Interna; 
− PSP; 
− Bancadas Parlamentares da Assembleia da 

República; 
− Comando Territorial de Lisboa; 
− Comando do Posto Territorial da GNR de 

Bucelas e São Julião do Tojal; 
− Comando-Geral da GNR; 
− Juntas e Assembleias de Freguesia do 

Concelho de Loures; 
− Deve ainda, ser enviado à comunicação social 

local e nacional. 
 
Loures, 26 maio de 2022 
 

Os eleitos do Partido CHEGA na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
((AApprroovvaaddoo  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  ooss  vvoottooss  ccoonnttrraa  
ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  
CCoolliiggaaççããoo  DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ee  ooss  vvoottooss  aa  
ffaavvoorr  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  
PPaarrttiiddoo  SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  
DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
CCHHEEGGAA,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  
EEssqquueerrddaa,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  
LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  
PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--NNaattuurreezzaa))  
  
  
  
VVOOTTOO  DDEE  SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOOSS  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSSDD  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALL  DDEEMMOOCCRRAATTAA  

 
VOTO DE SAUDAÇÃO 

111.º ANIVERSÁRIO DA GUARDA NACIONAL 
REPUBLICANA 

 
A Guarda Nacional Republicana comemorou, a 3 
de maio, o seu 111.º aniversário. 
 
Dotada de autonomia administrativa e com 
jurisdição em todo o território nacional e mar 
territorial, o posicionamento institucional e 
polivalência da Guarda Nacional Republicana, faz 
desta a única força de segurança nacional com 
natureza e organização militar. Enquadrada entre 
as Forças Armadas e as Forças Policiais e 
Serviços de Segurança, esta é uma instituição 
militar de segurança que está preparada para o 
mais variado tipo de atuações ao nível da defesa 
e segurança do país e dos seus cidadãos. 
 



 

 
EDIÇÃO 
ESPECIAL  

 

N.º 8 

27 de maio 
de 2022 

 
 
 
 

  9 

 

 Constituída por mulheres e homens que, 
abdicando muitas vezes da sua vida pessoal, 
servem Portugal de uma forma abnegada e 
altruísta, a Guarda tem estado sempre presente 
nos momentos mais críticos, como aqueles que 
temos vivido desde o início da pandemia. Nas 
comemorações do 111.º aniversário desta 
instituição militar, o Chefe de Estado e 
Comandante Supremo das Forças Armadas, 
Marcelo Rebelo de Sousa, realçou o papel da 
mesma durante a pandemia, salientando que os 
seus militares “revelaram uma entrega, 
dissipabilidade, humanidade, uma coragem ao 
serviço aos portugueses e, consequentemente, a 
Portugal”. 
 
 O Presidente da República atribuiu à Guarda 
Nacional Republicana o título de membro-
honorário da Ordem Militar da Torre e Espada, do 
Valor, Lealdade e Mérito, como símbolo de 
gratidão e confiança pelos serviços prestados aos 
portugueses, salientando que esta condecoração, 
atribuída agora em tempos de democracia, 
representa uma elevação honorífica para a 
instituição que, desde 1934, detinha o grau de 
Grande-Oficial da mesma Ordem. 
 
 Os Deputados do PPD/PSD não podiam deixar 
passar esta importante data e condecoração, pelo 
que deliberam saudar esta Força Militar, 
agradecendo o seu contributo para a segurança 
nacional, deixando também uma palavra de 
especial agradecimento a todos os militares que 
integram as corporações dos Postos Territoriais 
da GNR de Bucelas e de São Julião do Tojal. 
 
Assim, os Deputados da Assembleia Municipal de 
Loures, do PSD, reunidos a 26 de maio 2022, 
deliberam:  
 

1. Saudar a Guarda Nacional Republicana pelo 
seu 111.º Aniversário 
 

2. Saudar os Militares dos Postos Territoriais da 
GNR Bucelas e de S. Julião do Tojal 

 
O presente voto, a ser aprovado deverá ser 
remetido:  
 
− Câmara Municipal de Loures 
− Guarda Nacional Republicana 
− Posto Territorial de Bucelas 
− Posto Territorial de S. Julião do Tojal 
− Juntas de Freguesias do Concelho 
− Assembleias de Freguesias do Concelho 
− Comunicação Social 
 

 
 

Os Eleitos do PPD/PSD 
 

Loures, 26 de maio de 2022 
 

((AApprroovvaaddoo  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa))  
  

 
 

VVOOTTOO  DDEE  CCOONNGGRRAATTUULLAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  
PPEELLOOSS  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSSDD  ––  
PPAARRTTIIDDOO  SSOOCCIIAALL  DDEEMMOOCCRRAATTAA  

 
VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

 
PELO ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DAS BIBLIOTECAS 

 
 
No decurso do mandato anterior o Partido Social 
Democrata, apresentou, quer em reunião de 
Câmara quer em sede de Assembleia Municipal, 
a proposta para alargamento do horário de 
funcionamento das Bibliotecas Municipais, que 
teve a respetiva aprovação nos dois órgãos. 
 
O anterior executivo, com uma justificação 
economicista, não promoveu a implementação 
desta medida prejudicando de forma gravosa a 
população que pretendia e necessitava de usar 
as bibliotecas fora do horário laboral, em 
particular os estudantes que não tinham um local 
apropriado para estudar, dentro do concelho, 
perto da sua casa. 
 
Pelo que, os Deputados Municipais do PPD/PSD, 
reunidos na 7.ª Sessão Extraordinária da 
Assembleia Municipal de Loures, realizada a 26 
de maio, vem por este meio, apresentar um voto 
de congratulação pela adoção desta medida que 
ao fim de 5 anos de insistência dos eleitos do 
PSD nos diversos órgãos municipais, e sob 
proposta do agora Vereador com 
responsabilidades de gestão, Vasco Touguinha, 
foi implementada e iniciada a 17 de maio de 
2022, satisfazendo os anseios e necessidade da 
população de Loures. 
O presente voto, a ser aprovado deverá ser 
remetido:  
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− Câmara Municipal de Loures 
− Unidade de Bibliotecas e Leitura Pública 
− União de Freguesia de Sacavém e Prior Velho 
− Junta de Freguesia de Loures 
− Assembleia de Freguesia de Sacavém e Prior 

Velho 
− Assembleia de Freguesia de Loures 
− Comunicação Social 
 

Os Eleitos do PPD/PSD 
Loures, 26 de maio de 2022 

 
((AApprroovvaaddoo  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa))  
  
 
 
VVOOTTOO  DDEE  SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOOSS  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALLIISSTTAA  
 

VOTO DE SAUDAÇÃO 
 

REFORÇAR O APOIO AOS BOMBEIROS É 
REFORÇAR O APOIO ÀS POPULAÇÕES 

 
O Dia Municipal do Bombeiro foi celebrado no 
Município de Loures, nos dias 14 e 15 de maio e 
os deputados municipais do Partido Socialista 
querem também realçar, não só o caráter e a 
dignidade das celebrações, mas também 
manifestar, em nome do município de Loures, o 
seu enorme apreço pela atividade desenvolvida 
pelos homens e mulheres, que integram as 7 
corporações de bombeiros existentes no 
Concelho de Loures. 
 
Nunca é de mais referir a nobreza e dignidade 
humana, que envolve a atividade das 
corporações de bombeiros e por isso também o 
reconhecimento das comunidades que servem, 
pois cumprem uma importante missão de 
cidadania, conduzida pelo principal objetivo, que 
consiste na salvaguarda de pessoas e bens. 
 
Mas esta manifestação pública de apreço pelo 
trabalho desenvolvido pelas nossas corporações 
de bombeiros, não pode desligar-se também do 
apreço e respeito institucional pelas respetivas 
associações humanitárias, e respetivos órgãos 

sociais, cujo empenho, voluntarismo e dedicação, 
são fatores decisivos para que as corporações de 
bombeiros consigam desenvolver o seu trabalho 
humanitário de salvaguarda de pessoas e bens, 
ao gerirem não só o património, mas também 
promovendo e dinamizando os aspetos 
associativos, de que são exemplos as escolas de 
musica e bandas, bem como fanfarras, atividades 
desportivas, etc… 
 
Por isso não podemos deixar de salientar e 
saudar igualmente, o acrescido apoio financeiro 
aos bombeiros do nosso concelho para 2022, 
aprovado em sede do orçamento municipal, com 
um aumento de meio milhão de euros destinado 
às sete corporações, passando esse apoio para 
dois milhões e meio de euros, conforme 
salientado pelo presidente da câmara, no 
contexto das celebrações do Dia Municipal do 
Bombeiro. 
 
Reforçar o apoio aos bombeiros e associações 
respetivas, é reforçar o apoio às populações no 
contexto da proteção civil, solidariedade humana 
e até da salvaguarda da saúde pública, como 
recentemente tivemos o caso da intervenção das 
nossas 7 corporações, no contexto pandémico, 
que nos assolou durante os anos de 2020 e 2021. 
 
Assim, os Deputados municipais do Partido 
Socialista, no contexto da Assembleia Municipal 
de Loures, colocam à consideração dos restantes 
eleitos: 
 
− a aprovação da presente saudação e respetivo 

envio para todas as corporações de bombeiros 
e respetivas associações humanitárias do 
nosso concelho; 
 

− o envio da presenta saudação a todas as 
assembleias e juntas de freguesia do concelho 
de loures. 

 
Loures, 26 de maio de 2022 
 

Os eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
((AApprroovvaaddoo  ppoorr  uunnaanniimmiiddaaddee))  
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VVOOTTOO  DDEE  SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOOSS  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALLIISSTTAA  
 

VOTO DE SAUDAÇÃO 
 

UCA-UNIÃO DE CULTURA E ACÇÃO 
50º ANIVERSÁRIO (1972/2022) 

  
A UCA-UNIÃO DE CULTURA E ACÇÃO é uma 
coletividade de Santa Iria de Azóia, que nasceu 
em maio de 1972, por iniciativa de um grupo de 
pessoas, maioritariamente, ligado à Igreja. E teve 
por objetivo primeiro, e quiçá o mais nobre de 
sempre -, a alfabetização. 
      
A título de curiosidade transcreve-se, de um 
documento anterior, um parágrafo demonstrativo 
da excecional importância da UCA, no domínio da 
alfabetização: 
     
 “Nos anos letivos de 1972/73 frequentaram as 
aulas 20/25 alunos, foram a exame 2 e passou 1; 
em 1973/74 frequentaram as aulas 25/29 alunos, 
foram a exame 12, passaram 11; em 1974/75 
frequentaram as aulas 34/35 alunos, foram a 
exame 13, passaram 12, em 1975/76 
frequentaram as aulas 20/26 alunos, foram a 
exame 15, passaram 15; e, em 1976/77 
frequentaram as aulas 40/45 alunos, foram a 
exame 7, passaram 7”. 
      
Com o advento da democracia, que se fez sentir 
fortemente no acesso das pessoas ao ensino, a 
UCA foi perdendo a importância tida até quase 
aos anos oitenta, ainda que a alfabetização tenha 
continuado até muito recentemente. Mas houve 
necessidade de se reinventar e fê-lo, nunca 
perdendo de vista o ensino. 
      
Nas humildes instalações da UCA, e também na 
chamada Escola dos Lápis, foram ministradas 
aulas de inglês, francês, iniciação à informática, 
tapeçaria de Arraiolos, rendas e bordados, pintura 
e macramé. É parceiro de referência da 
Academia Sénior- Universidade Sénior de Santa 
Iria de Azóia, São João da Talha e Bobadela. 
      
A pandemia causou grandes transtornos à UCA, 
bem como ao país em geral, mas está neste 
momento a tentar recomeçar, reinventando-se.  
 
Assim, os Deputados municipais do Partido 
Socialista, no contexto da Assembleia Municipal 
de Loures, realizada no dia 26 de maio de 2022, 
propõem que esta saudação seja dado 
conhecimento: 
 
 
 

− Assembleia de Freguesia da União de 
Freguesias de Santa Iria de Azóia, S. João da 
Talha e Bobadela 
 

− Executivo da Junta de Freguesia da União de 
Freguesias de Santa Iria de Azóia, S. João da 
Talha e Bobadela; 
 

− União de Cultura e Acção 
 
 

Loures, 26 de maio de 2022 
 

Os eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
((AApprroovvaaddoo  ppoorr  uunnaanniimmiiddaaddee))  

 
  
  
RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDAA  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  
 

RECOMENDAÇÃO 
 

TURISMO EM LOURES 
 
Loures tem no seu concelho um potencial turístico 
que se encontra por explorar. O nosso concelho 
tem à distância de 30 minutos de carro, um 
mercado turístico de cerca de 3 milhões de 
pessoas, que não conseguiu, em mais de 40 
anos, seduzir e aproveitar. 
 
A oferta turística em Loures é praticamente 
inexistente, os alojamentos estão concentrados 
na zona oriental do concelho e servem sobretudo 
as deslocações a nível profissional dada a sua 
proximidade com o aeroporto e a zona do Parque 
das Nações em Lisboa.  
 
Loures não terá as vantagens competitivas de 
Lisboa, Sintra, Ericeira ou Cascais, mas pode 
estruturar uma oferta diferenciadora. O potencial 
da zona norte do concelho, com o foco para a 
zona de bucelas onde o Arinto é reconhecido 
desde o tempo de Eça de Queiroz encontra-se 
ainda por explorar. 
 
O nosso concelho em comparação com a AML 
apresenta os seguintes dados:  
 
• Loures foi o município da Área Metropolitana 

de Lisboa com o 4.º menor rácio de dormidas 
de turistas por 100 habitantes. 

• Loures foi, em 2020, o município da Área 
Metropolitana de Lisboa com o 9.º maior valor 
de proveitos com dormidas, por hóspede. 

• o município de Loures teve, em 2020, a 5.ª 
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maior proporção de hóspedes estrangeiros 
nos alojamentos turísticos da Área 
Metropolitana de Lisboa. 

• com 6,5% das empresas a pertencerem ao 
sector do turismo, Loures é o município da 
Área Metropolitana de Lisboa com a 5.ª menor 
percentagem de empresas neste sector.  

 
Fonte (https://www.pordata.pt/Municipios) dados de 2020 
 
Loures é o 6º maior município do país e 
apresenta números residuais na área do turismo. 
Neste sentido o nosso concelho tem de ser mais 
atrativo não só para os Lourenses, mas também 
para os habitantes de outros concelhos. Loures 
tem um património natural com enorme potencial 
para turismo de natureza e tem alguns eventos de 
relevo como é o caso do Carnaval típico mais 
próximo de Lisboa.  
 
O concelho terá de efetuar uma maior aposta na 
a criação de uma marca Loures, ligada a todos os 
recursos turísticos do Município, por forma a criar 
uma visibilidade e uma atração a este mercado 
de 3 milhões de pessoas, que passem a ver-nos 
como um local de excelência para o seu turismo 
de proximidade. 
 
Nesse sentido recomendamos ao Executivo da 
Câmara Municipal de Loures que:  
 
a) Efetue um levantamento do património 

municipal com potencial turístico. Avance com 
a classificação oficial junto da Direção-Geral 
do Património Cultural, para o que tiver esse 
potencial.  Que no seguimento dessa 
classificação defina ações concretas para 
cada item inventariado. 
 

b) Potenciar a dinamização de empresas 
dedicadas ao Turismo Municipal.  Avaliar 
contacto com o Programa FIT, da AICEP 
destinado à Inovação em Turismo. 
 

c) Reorganizar a oferta de Apps do município, 
nomeadamente “Loures - Lugares de Cultura". 
Transformar esta numa App com informações 
turísticas relevantes, por exemplo, 
alojamentos, restaurantes, património, pontos 
de interesse, roteiros e horários. 
 

d) Criação de um programa de reabilitação 
urbanística e de património dedicado ao 
turismo. Estruturação de uma cooperação da 
Divisão de Turismo com o Departamento de 
Planeamento e Gestão Urbanística de forma a 
promover uma maior agilidade nos processos 
de licenciamento e nos apoios destinados às 
ARU.  
 

e) Estruturação de uma cooperação da Divisão 
de Turismo e a Divisão de Economia e 
Inovação de forma a promover uma maior 
agilidade no apoio aos investidores e 
empresários e para a captação de novos 
investimentos.  

 
A presente recomendação a ser aprovada deverá 
ser remetida às seguintes entidades: 
 
Executivo da Câmara Municipal de Loures 
 
Divisão de Turismo  
 
Divisão de Economia e Inovação  
 

Loures, 26 de março de 2021 
Pedro Almeida, Iniciativa Liberal Loures 

 
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  
BBEE  ––  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa))  
 
 
 
RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLAA  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDOO  PPAANN  ––  PPEESSSSOOAASS  ––  
AANNIIMMAAIISS  --  NNAATTUURREEZZAA  
 

RECOMENDAÇÃO 
 

APOIAR OS CUIDADORES DE ANIMAIS DE 
RUA REGISTADOS 

 
A Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, no seu artigo 
4.º, estabelece que cabe ao Estado, por razões 
de saúde pública, assegurar, “por intermédio dos 
centros de recolha oficial de animais, a captura, 
vacinação e esterilização dos animais errantes 
sempre que necessário, assim como a 
concretização de programas de captura, 
esterilização, devolução (CED) para gatos.” 
 
Neste sentido, a Câmara Municipal de Loures 
estabeleceu recentemente um protocolo com a 
Associação Animais de Rua, tal como já o tinha 
feito com a Associação Anonimais, com vista à 
operacionalização do programa CED (Capturar, 
Esterilizar, Devolver), que tem como objetivo 
controlar as colónias de gatos e reduzir a 
população felina silvestre do concelho através de 
um método ético e eficaz. 
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Acontece que, tão necessário como o controlo da 
população de gatos no nosso concelho, é 
assegurar que estes animais se mantêm 
alimentados e saudáveis. É facto incontestável 
que são os cuidadores e as cuidadoras de 
colónias que, abdicando do seu tempo e fora do 
seu âmbito profissional providenciam, a expensas 
suas, a alimentação diária aos animais, bem 
como os cuidados médico-veterinários 
necessários e/ou vacinação, suportando eles 
próprios os elevados custos associados.  
 
Estes cuidadores, cidadãos e cidadãs do nosso 
concelho, desempenham ainda um papel 
essencial no programa CED sendo fundamentais 
no controlo da população de gatos, 
acompanhando, ajudando na sinalização e 
captura e cuidando das colónias do concelho, 
contribuindo para travar o crescimento 
descontrolado da população de felinos e a 
prevenção de problemas de insalubridade. Agindo 
de forma voluntária, altruísta e desinteressada, 
estes cuidadores e cuidadoras assumem, assim, 
grande relevância nas comunidades locais, 
contribuindo para a manutenção da saúde pública 
ao manter os animais mais saudáveis, mais 
sociáveis e mais adotáveis.  
 
Apesar de existir uma campanha de recolha bens 
alimentares doados pelos cidadãos através da 
implantação de contentores localizados em dois 
pontos do nosso vasto concelho que visam ajudar 
as associações de defesa e proteção de animais, 
a verdade é que tanto estas associações como os 
cuidadores de colónias continuam a enfrentar 
dificuldades para manter as colónias e animais ao 
seu cargo. 
 
Os cuidadores de colónias não podem ser 
esquecidos. É necessário e urgente que a 
Câmara Municipal de Loures os apoie de forma 
direta, com quantidade e assiduidade apropriadas 
para as reais necessidades que enfrentam, para 
que possam continuar a sua árdua tarefa de 
auxiliar o município no controlo das populações 
errantes de animais de companhia, bem como a 
mantê-los saudáveis. 
 
Assim, e face ao exposto, a representação 
municipal do PAN propõe que a Assembleia 
Municipal de Loures, delibere recomendar à 
Câmara Municipal de Loures que: 
 
1 -  Crie um Banco Alimentar Animal Municipal 

de Loures, em que a Câmara Municipal, 
através de parcerias com entidades públicas 
e privadas, assegure o apoio na alimentação 
dos animais de rua registados no âmbito do 
programa CED; 
 

2 -  Estabeleça protocolos com veterinários no 
concelho de forma a que os cuidadores de 
colónias de gatos registadas possam ter 
acesso a valores de tabela mais acessíveis 
no tratamento médico-veterinário nas 
situações em que o serviço de veterinário 
municipal não possa responder; 

 
3 -  Saudar os cuidadores de animais de rua 

como forma de reconhecimento pelo seu 
trabalho e dedicação na proteção destes 
animais, bem como na salvaguarda do bem-
estar da população em geral, contribuindo de 
forma significativa para o controlo 
populacional de animais errantes. 

 
Loures, 26 de maio de 2022. 
 

 
Pessoas - Animais – Natureza 

 
A Deputada Municipal, 

 
Soraya Ossman 

 
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddaa  
IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa  ee  
ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa))  
 
 
 
RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  
GGRRUUPPOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDAA  CCDDUU  ––  
CCOOLLIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEEMMOOCCRRÁÁTTIICCAA  UUNNIITTÁÁRRIIAA  
 

RECOMENDAÇÃO 
 

REABERTURA DE CENTRO DE VACINAÇÃO 
NA ZONA NORTE DO CONCELHO DE LOURES 
 
No início de fevereiro de 2021 deu-se início ao 
processo de vacinação contra a COVID 19 no 
concelho de Loures, coordenado pelo 
Agrupamento de Centros de Saúde Loures-
Odivelas (ACES) e com o apoio da Câmara 
Municipal de Loures. 
 
Para o efeito, foi disponibilizado pelo Município o 
Pavilhão Feliciano Bastos, em Loures, mas já 
nessa altura, o então Presidente da Câmara, 
Bernardino Soares, tinha mostrado 
disponibilidade para encontrar outros espaços de 
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vacinação ou ajudar em questões de transporte. 
 
Face às reivindicações, quer dos eleitos 
autárquicos, quer dos próprios munícipes, no final 
de abril de 2021, foi aberto em Sacavém, outro 
centro de vacinação contra a COVID 19, instalado 
no Pavilhão da Escola Básica Bartolomeu Dias, 
para assegurar a vacinação da população da 
zona oriental do concelho de Loures. Pavilhão 
completamente equipado pelo Município, tendo 
em conta que o ACES não possuía os meios 
necessários para a abertura deste novo centro de 
vacinação. 
 
Tanto para o Centro de vacinação em Loures, 
como para o de Sacavém, a Câmara Municipal de 
Loures assegurou o transporte aos utentes que 
não tinham possibilidade de se deslocar pelos 
seus próprios meios. 
 
Tendo em conta que os meios humanos do ACES 
eram insuficientes para assegurar esta resposta 
essencial à população, o Município reforçou as 
equipas de vacinação com enfermeiros e pessoal 
administrativo, suportando os respetivos 
encargos. 
 
Também a vacinação a doentes acamados teve a 
colaboração do Município, através da contratação 
de enfermeiros e da disponibilização de um 
médico e de uma enfermeira da Divisão de 
Segurança, Saúde Ocupacional e Apoio 
Psicossocial. 
 
Foi ainda assegurado pelo Município, através do 
Serviço Municipal de Proteção Civil, o apoio 
logístico às equipas de vacinação, 
designadamente ao nível da vacinação ao 
domicílio e em lares. 
 
A Câmara Municipal de Loures e a Assembleia 
Municipal de Loures aprovaram respetivamente 
em novembro e dezembro de 2021, propostas da 
CDU para a reabertura de um segundo centro de 
vacinação no Concelho de Loures. 
 
Num momento em que a evolução dos números 
de pessoas infetadas e internadas nas unidades 
de saúde levam as autoridades a promover o 
reforço da vacinação das pessoas mais 
vulneráveis, a decisão de manter apenas um 
centro de vacinação no concelho, vai em sentido 
contrário às necessidades da população. Torna-
se urgente a reabertura de um centro de 
vacinação na zona norte do concelho que 
assegure a vacinação da população daquela zona 
do concelho. 
 
Face ao exposto, os deputados Municipais da 
CDU propõem que a Assembleia Municipal de 

Loures, reunida em 26 de maio de 2022, delibere 
recomendar á Câmara Municipal de Loures que: 
 
1. Pressione o Ministério da Saúde para que seja 

revertida a decisão de encerrar o centro de 
vacinação instalado em Loures; 
 

2. Continue a ser assegurado pelo Município o 
apoio necessário ao processo de vacinação, 
designadamente ao nível da vacinação ao 
domicílio e em lares;  
 

3. Continue a ser garantido o transporte aos 
utentes que não tenham possibilidade de se 
deslocar pelos seus próprios meios. 

 
Sendo aprovada, a recomendação deverá ser 
remetida às seguintes entidades: 
 
Ministra da Saúde; 
Presidente da Câmara Municipal de Loures; 
Presidentes de Juntas de Freguesia do concelho 
de Loures; 
Presidentes das Assembleias de Freguesia do 
concelho de Loures; 
Diretor Executivo do ACES Loures-Odivelas; 
Órgãos de Comunicação Social. 
 
 
Loures, 26 de maio de 2022 
 
Os deputados Municipais da CDU na Assembleia 

Municipal de Loures 
 
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA  ee  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ooss  
vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPSS  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  
DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  
ddee  EEssqquueerrddaa  ee  ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  
PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--NNaattuurreezzaa))  
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MMOOÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  GGRRUUPPOO  DDEE  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDAA  CCDDUU  ––  CCOOLLIIGGAAÇÇÃÃOO  
DDEEMMOOCCRRÁÁTTIICCAA  UUNNIITTÁÁRRIIAA  
 

MOÇÃO 
 

CONTRA O AUMENTO DO CUSTO DE VIDA, 
PELO AUMENTO DOS SALÁRIOS 

 
Os trabalhadores e o povo português vêem-se 
confrontados com o desmesurado aumento de 
preços de bens e serviços essenciais, o que 
exige, medidas que ponham travão à 
especulação que caracteriza muitas destas 
subidas.  
 
Exige-se ainda que o poder de compra dos 
trabalhadores, reformados e pensionistas seja 
aumentado, repondo, antes de mais, a perda 
significativa que tiveram por via do aumento da 
inflação nestes primeiros meses do ano 
decorrente da forte especulação dos preços do 
mercado. 
 
O aproveitamento da atual situação, que 
desencadeou um brutal aumento de preços, com 
as multinacionais a promover a especulação para 
concentrar lucros cada vez maiores, degrada 
ainda mais o poder de compra dos salários e das 
pensões, afetando de forma mais violenta os 
trabalhadores, os reformados e as camadas mais 
desfavorecidas da população. 
 
Quando se assiste, por exemplo, à manutenção 
de aumentos de 0.9% para a administração 
pública, quando a inflação já ultrapassa os 7%, é 
evidente que se torna impossível fazer frente a 
este aumento do custo de vida. Acresce que a 
manutenção dos valores da Tabela 
Remuneratória Única leva a que a capacidade do 
poder de compra dos trabalhadores diminua. 
 
É preciso aumentar o Salário Mínimo Nacional, 
assim como é urgente atualizar todos os outros 
salários, considerando que o número médio de 
trabalhadores que hoje auferem o salário mínimo 
aumentou de forma exponencial, levando a que 
cada vez mais o salário mínimo impere, situação 
essa encarada pelos trabalhadores como uma 
injustiça, dado que muitos deles têm já dezenas 
de anos de trabalho e continuam a auferir apenas 
o Salário Mínimo Nacional. 
 
Os deputados Municipais da CDU, propõem que 
a Assembleia Municipal de Loures, reunida a 26 
de maio de 2022 delibere: 
 
1. Instar o Governo a adotar medidas de 

combate à especulação de preços, 
nomeadamente a fixação de valores máximos 

nos bens essenciais; 
 

2. Instar o Governo a promover medidas de 
aumento geral dos salários, nomeadamente 
através do aumento do Salário Mínimo 
Nacional, da atualização da Tabela 
Remuneratória Única e do desbloqueio da 
contratação coletiva de forma a que seja 
possível atualizar os salários da generalidade 
dos trabalhadores.  

 
Sendo aprovada, a moção deverá ser remetida às 
seguintes entidades: 
 
• Primeiro-Ministro; 
• Grupos Parlamentares na Assembleia da 

República 
• Presidente da Câmara Municipal de Loures; 
• CGTP; 
• UGT; 
• Órgãos de Comunicação Social. 
 
Loures, 26 de maio de 2022  
  
Os deputados Municipais da CDU na Assembleia 

Municipal de Loures 
 
((RReejjeeiittaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aa  aabbsstteennççããoo  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa,,  ooss  vvoottooss  ccoonnttrraa  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  
PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA  ee  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ooss  
vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  
CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa))  
 
 
 
VVOOTTOO  DDEE  SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDOO  BBEE  --  BBLLOOCCOO  DDEE  
EESSQQUUEERRDDAA  
 

VOTO DE SAUDAÇÃO 
 

DIA INTERNACIONAL CONTRA A HOMOFOBIA, 
TRANSFOBIA E BIFOBIA 

 
Celebra-se no dia 17 de Maio o Dia Internacional 
Contra a Homofobia, Transfobia e Bifobia, data 
que assinala o dia em que a homossexualidade 
foi retirada da Classificação de Doenças da 
Organização Mundial de Saúde. 

Nesta data, saudamos as conquistas mais 
recentes das pessoas e comunidades LGBTQI+ 
em Portugal, como a aprovação de quatro 
projectos de lei que proíbem a discriminação de 
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pessoas Homossexuais ou Bissexuais na dádiva 
de sangue ou o direito à autodeterminação da 
identidade de género e expressão de género e à 
proteção das características sexuais de cada 
pessoa, mas não podemos esquecer os 
obstáculos à livre existência de pessoas 
LGBTQI+ num ano em que Portugal desceu seis 
lugares (de 4º para 10º) no Rainbow Map da ILGA 
Europa, que classifica os países europeus de 
acordo com as suas leis e políticas LGBTQI+. 
 
Recordamos que só em 1982 se conseguiu a 
descriminalização da homossexualidade em 
Portugal, hoje a igualdade em função da 
orientação sexual está consagrada na lei: no 
acesso ao casamento e à adoção, no direito à 
autodeterminação de género e no princípio 
constitucional da igualdade que garante 
tratamento igual e a proibição da discriminação.  
 
A realidade, hoje, é muito diferente da que 
vivíamos na viragem para o século XXI, hoje 
temos centros de acolhimento LGBTI, temos mais 
informação, planos de ação para a inclusão, 
formação para a cidadania e igualdade, temos 
uma sociedade mais aberta e inclusiva. 
 
No entanto, com a onda de reação de vários 
setores políticos mais conservadores que 
pretendem reverter os processos alcançados por 
estas lutas, devemos continuar atentas e atentos. 
Além disso, a necessidade de um investimento 
mais sério em algumas das estruturas 
identificadas deve ser assinalada. 
 
Reforçamos que no caminho para uma sociedade 
mais livre e inclusiva devem ser proibidas as 
terapias de conversão, devem ser assegurados 
cuidados de saúde de qualidade e não 
discriminatórios para pessoas trans, não binárias 
e intersexo e deve existir formação para 
professores em questões LGBTQI+, para que a 
consciencialização comece nas escolas. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Loures, 
reunida a 26 de maio de 2022, delibera: 
 
1. Saudar o Dia Internacional Contra a 

Homofobia, Transfobia e Bifobia; 
 

2.  Saudar as associações, coletivos, 
movimentos e ativistas que lutam por uma 
sociedade mais justa e inclusiva para pessoas 
LGBTQI+. 

 
O eleito, 

 
António Baião Costa 

 

((AApprroovvaaddoo  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  ooss  vvoottooss  ccoonnttrraa  
ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA  ee  ooss  
vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPSS  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  
DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  
ddee  EEssqquueerrddaa,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  
LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  
PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--NNaattuurreezzaa))  
 
 
 
RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDOO  BBEE  --  BBLLOOCCOO  DDEE  
EESSQQUUEERRDDAA  
 

RECOMENDAÇÃO 
 

“PELA ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 
ARQUITETÓNICAS NO CONCELHO DE 

LOURES” 
 
Andar pelo nosso concelho nem sempre está ao 
alcance de todos e todas, pois a existência de 
barreiras no espaço público e edifícios impedem 
ou dificultam a livre e cómoda circulação das 
pessoas com limitações de mobilidade, privando-
as de serem autónomas. O impacto que as 
barreiras arquitetónicas causam no dia-a-dia de 
milhares de pessoas do concelho de Loures é 
prejudicial em todos os aspetos da vida social dos 
indivíduos, pois estas barreiras constituem um 
obstáculo ao pleno exercício de cidadania dos 
munícipes, na medida em que impedem ou 
limitam as pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, temporária ou 
permanente, de usufruir de todos os seus direitos. 
 
Os espaços públicos são de todos e todas e por 
isso devem ser usufruídos por todos e todas em 
segurança. Todos sem exceção, têm direito a 
circular livremente sem constrangimentos de 
qualquer espécie, nos passeios, no 
atravessamento de passadeiras, no acesso aos 
serviços públicos e no acesso aos transportes 
coletivos. 
 
A alínea d) do artigo 3.º da Lei de Bases da 
Prevenção, Habilitação, Reabilitação e 
Participação das Pessoas com Deficiência (Lei n.º 
38/2004, de 18 de agosto) determina «a 
promoção de uma sociedade para todos através 
da eliminação de barreiras e da adoção de 
medidas que visem a plena participação da 
pessoa com deficiência». 
 
Para além de todos estes aspetos, a inexistência 
de condições de acessibilidade para todos e 
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todas – independentemente das suas 
características individuais e do carácter 
permanente ou temporário das respetivas 
dificuldades – representa necessariamente um 
fator de frustração e uma barreira à realização 
pessoal, que têm ainda associados custos 
humanos, familiares e sociais inaceitáveis, por 
serem na maioria das vezes facilmente 
ultrapassáveis. 
 
Para o efeito, é um fator estruturante a satisfação 
do objetivo da acessibilidade universal, só 
possível a partir de um espaço urbano concebido 
para todos e todas a partir da autonomia mínima 
e incapacidade máxima. Importa, assim, 
considerar todas as situações de dificuldade ou 
limitação da mobilidade. 
 
Aos diversos níveis – internacional, nacional e 
local – esta matéria tem sido objeto de crescente 
atenção e mesmo alguma ação, embora 
manifestamente aquém das reais necessidades e, 
não poucas vezes, por ações dispersas, não 
articuladas com os diversos intervenientes e com 
resultados incoerentes. 
 
No Concelho de Loures são inúmeros os casos 
de “atropelo” à livre circulação dos cidadãos e 
cidadãs portadores de deficiência ou com 
mobilidade reduzida e até dos bebés que se 
fazem transportar nos respetivos carrinhos, das 
mães com crianças ao colo ou crianças que 
caminham pela mão, pondo em risco a sua 
segurança. Em certas situações até caminhar 
com um simples chapéu-de-chuva aberto, torna-
se um problema. 
 
As inúmeras situações em que o passeio se 
encontra rebaixado de um lado, mas não do outro 
nos locais de atravessamento ou quando em 
passeios acessíveis é colocado mobiliário urbano, 
sinalética ou outros elementos bem como os 
inúmeros buracos, ressaltos e declives 
acentuados na calçada que representam uma 
barreira inultrapassável para muitos, são 
exemplos de todas e todos conhecidos das 
limitações à mobilidade para todos e todas que 
resultam da descoordenação das intervenções e 
gestão da autarquia. 
 
Usar a calçada como um saco onde cabe tudo é 
um erro técnico. A calçada foi pensada para 
espaços públicos, para placas centrais de praças, 
espaços de nível e de decoração. Nunca foi 
concebida para ser feita em massa e para ser a 
solução corrente de todos os passeios das 
localidades. A calçada à portuguesa é um produto 
artesanal. A produção em massa nunca poderia 
ter a mesma qualidade. 
A verdade é que, em alguns lugares, a calçada 

coloca um problema de segurança viária. 
Segundo um estudo da OCDE (Non-Motor 
Pedestrian Accidents: A Hidden Issue, Results of 
the ITF/OECD report on Pedestrian Safety, Urban 
Space and Health), nos países onde os acidentes 
com peões nos passeios são registados, “as 
mortes nos passeios chegam a representar três 
vezes mais do que as mortes por atropelamento”. 
 
Com o aumento da população idosa, torna-se 
cada vez mais urgente o planeamento e 
adequação de ambientes para esta população, de 
forma a promover e encorajar a independência e 
a autonomia, proporcionando uma boa qualidade 
de vida. É importante face às alterações e 
incapacidades que se podem instalar no idoso, 
fazer um levantamento das barreiras 
arquitetónicas, com vista à realização das 
adaptações necessárias, particularmente nas 
zonas pedonais que pela sua degradação, 
agravada pela proliferação da calçada “branca” 
(um sucedâneo pobre da calçada artística 
portuguesa), tornando-se muitas vezes autênticas 
armadilhas para a população mais idosa. 
 
De referir que as quedas são uma das principais 
causas de hospitalização dos idosos e são 
responsáveis por 70% das mortes acidentais em 
pessoas com mais de 75 anos. 
 
Por todas estas razões, a continuidade desta 
situação é inaceitável e a sua correção é 
inadiável. Pretendemos portanto com esta Moção, 
reclamar a supressão das barreiras arquitetónicas 
(já “punidas” por lei) e dar a todos e todas com 
mobilidade condicionada, isto é, pessoas em 
cadeiras de rodas, pessoas incapazes de andar 
ou que não conseguem percorrer grandes 
distâncias, pessoas com dificuldades sensoriais, 
tais como as pessoas cegas ou surdas, e ainda 
aquelas que, em virtude do seu percurso de vida, 
se apresentam transitoriamente condicionadas, 
como as grávidas, as crianças e os idosos, e a 
toda a população em geral a possibilidade de 
terem uma vida participativa, ativa e sem 
qualquer tipo de condicionamentos que afetem a 
sua vida pessoal e o seu bem-estar social. 
 
Neste sentido, a Assembleia Municipal de Loures, 
reunida na 7ª Sessão Extraordinária de 26 de 
maio de 2022, delibera recomendar à Câmara 
Municipal de Loures que: 
 

1. Proceda de imediato, em particular na 
cidade de Loures considerando a sua 
especificidade dada a grande concentração de 
serviços públicos, à eliminação das barreiras 
arquitetónicas, que pelo seu valor não 
impliquem alterações ao orçamento camarário 
em vigor. 
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2. Elabore, no prazo de seis meses, – no sentido 
de ser considerado no próximo orçamento – 
um Plano de Ação de erradicação de barreiras 
arquitetónicas e urbanísticas no espaço 
público de circulação e acesso aos edifícios, a 
partir do princípio de uma intervenção 
sistemática para cada área geográfica. 
 

3. Este Plano de Ação terá como objetivo o 
levantamento/mapeamento de todas as 
irregularidades com vista à posterior 
eliminação da totalidade das barreiras 
arquitetónicos nos espaços públicos, 
equipamentos coletivos e edifícios públicos e 
habitacionais, até à total cobertura do território 
municipal; 

 
A presente moção a ser aprovada deverá ser 
remetida às seguintes entidades: 
 
− Presidente da República 
− Primeiro-Ministro 
− Grupos Parlamentares da Assembleia da 

República; 
− Câmara Municipal de Loures; 
− Juntas de Freguesia do concelho de Loures 
− Assembleias de Freguesia do concelho de 

Loures 
− Comunicação social local e nacional 
 

O eleito do Bloco de Esquerda na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
Loures, 26 de maio de 2022 

 
António Baião Costa 

 
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  uunnaanniimmiiddaaddee))  

  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  119933//22002222  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  
DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  DDOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  
VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRRÉÉSSTTIIMMOO  DDEE  MMÉÉDDIIOO  EE  LLOONNGGOO  PPRRAAZZOO  ––  
HHAABBIITTAAÇÇÃÃOO  
  

(Deliberação ao abrigo do n.º 2 do artigo 51º do Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual) 

 
(Aprovado na 15.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2022.04.27) 
 

Considerando que:   
 
A. Existe um conjunto de investimentos, inscritos 

no Plano Plurianual de Investimentos, 
integrado nas Grandes Opções do Plano para 
os anos 2022/2026, cuja concretização é 

urgente e necessária, quer para a melhoria da 
qualidade de vida da população do concelho 
de Loures, quer para a coesão social e 
territorial. 

B. O Município de Loures aprovou a Estratégia 
Local de Habitação do concelho de Loures por 
deliberação dos órgãos municipais tomada em 
07 e em 15 de abril de 2021, respetivamente. 

C. Os investimentos mencionados no 
considerando A encontram-se discriminados 
no quadro que constitui o Anexo I da presente 
proposta de deliberação e visam a reabilitação 
de edificado municipal. 

D. A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 
estabelece o regime financeiro das autarquias 
locais e das entidades intermunicipais, 
designadamente o seu capítulo V, permite que 
os municípios contraiam empréstimos junto de 
quaisquer instituições autorizadas por lei a 
conceder crédito. 

E. De acordo com o n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, os empréstimos 
de médio e longo prazo podem ser contraídos 
para aplicação em investimentos. Pelo que, os 
investimentos previstos no Anexo I da 
presente proposta de deliberação podem ser 
financiados através dum empréstimo de médio 
e longo prazo. 

F. Nos termos do n.º 2 do artigo 49.º conjugado 
com o n.º 7 do artigo 51.º ambos da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, os empréstimos 
de médio e longo prazo devem ter uma 
maturidade adequada à natureza das 
operações a financiar, devendo esta ser 
superior a um ano e não exceder a vida útil do 
respetivo investimento, nem ultrapassar o 
prazo de 50 anos, nos casos de empréstimos 
para construção de habitação ou intervenções 
de reabilitação urbana destinadas a 
arrendamento, bem como para recuperação 
do parque habitacional degradado da 
titularidade dos municípios. 

G. Face à natureza dos investimentos constantes 
no Anexo I da presente proposta de 
deliberação, o empréstimo de médio e longo 
prazo que consubstancie o financiamento dos 
mesmos deverá ter uma duração de 25 anos. 

H. De acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 
51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, que 
estipula o Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e Entidades Intermunicipais, os 
investimentos a financiar por um empréstimo 
de médio e longo prazo, caso ultrapassam 
10% das despesas de investimento previstas 
no orçamento do exercício, são submetidos, 
independentemente da sua inclusão no Plano 
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Plurianual de Atividades, a discussão e a 
autorização prévia da assembleia municipal. 
 

I. Atendendo ao disposto na redação atual do 
artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, o Município de Loures dispõe de 
capacidade para a contratação dum 
empréstimo de médio e longo prazo, conforme 
demonstrado no mapa que constitui o Anexo II 
da presente proposta de deliberação. 
 

J. No processo para a contratação do 
empréstimo de médio e longo prazo aqui 
versado serão observados os trâmites legais 
impostos, designadamente a consulta a pelo 
menos três instituições autorizadas por lei a 
conceder crédito e a competência da 
Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara Municipal, para autorizar a 
adjudicação do mesmo. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures, nos termos 
do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, conjugado com a alínea ccc) do n.º 1 
do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, delibere submeter, à Assembleia 
Municipal de Loures, para discussão e 
autorização prévia do financiamento, dos 
investimentos constantes no Anexo I da presente 
proposta de deliberação, por um empréstimo de 
médio e longo prazo, nas seguintes condições: 
 
a) Montante do empréstimo: até ao montante de 

4.871.902,00€ (quatro milhões, oitocentos e 
setenta e um mil e novecentos e dois euros); 

b) Prazo de utilização: 2 anos; 
c) Prazo de amortização: 23 anos. 
Loures, 8 de abril de 2022 
 

(…) 
 
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  ooss  vvoottooss  ccoonnttrraa  
ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  aa  
aabbsstteennççããoo  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  
LLIIBBEERRAALL  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  
DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  
ddee  EEssqquueerrddaa  ee  ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  
PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--NNaattuurreezzaa))  
 
NOTA DA REDAÇÃO: A documentação relativa 
à presente deliberação está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  226611//22002222  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  33ªª  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  
MMOODDIIFFIICCAATTIIVVAA  AAOO  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  22002222  EE  
OOPPÇÇÕÕEESS  DDOO  PPLLAANNOO  22002222--22002266  
 

(Deliberação ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 25º do 
Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual) 
 

(Aprovado na 16.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Loures, realizada em 2022.05.11) 

 
Considerando que: 
 
A. No âmbito da concretização do quadro de 

transferência de competências para os órgãos 
municipais e para as entidades 
intermunicipais, Lei n.º 50/2018, de 16 de 
agosto, mais exatamente no domínio da 
educação, Decreto Lei n.º 21/2019 de 30 de 
janeiro, se mostra necessário adequar o 
orçamento da Receita e da Despesa de forma 
a permitir a sua concretização; 

B. De acordo com a atual execução orçamental é 
necessário assegurar a execução de 
atividades e/ou projetos no ano em curso, 
especialmente: Serviços de Saúde 
Ocupacional; Equipamento para as Escolas; 
Dia da Criança; Jornadas Mundiais da 
Juventude; Incentivo e Promoção à Melhoria 
do Parque Habitacional e Aquisição e Aluguer 
Operacional de Viaturas. 

Tenho a honra de propor que: 

A Câmara Municipal de Loures delibere, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual e do ponto 8.3.1 do 
Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, na 
sua redação vigente, submeter à aprovação da 
Assembleia Municipal, a 3.ª Alteração 
Modificativa ao Orçamento 2022 e Opções do 
Plano 2022-2026, conforme documento em 
anexo. 

Loures, 9 de maio de 2022 
 

(…) 
 

((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  
ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa  ee  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ooss  
vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPSS  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  
RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  
DDeemmooccrraattaa  ee  ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  
PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--NNaattuurreezzaa))  
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NOTA DA REDAÇÃO: A documentação relativa 
à 3ª Alteração Modificativa ao Orçamento 2022 e 
Opções do Plano 2022-2026, está disponibilizada 
em Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228833//22002222  ––  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AASS  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS  AAOOSS  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  DDEE  
EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDEE  DDUURRAAÇÇÃÃOO  LLIIMMIITTAADDAA  
220011//LLPP//2200,,  220022//LLPP//2200,,  331111//LLPP//2200  EE  332211//LLPP//2200  
DDAA  LLOOUURREESS  PPAARRQQUUEE,,  EEMMPPRREESSAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
DDEE  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  EE..MM..,,  UUNNIIPPEESSSSOOAALL  
LLDDAA..  
 

(Deliberação ao abrigo das alíneas g) e n) do n.º 1 do artigo 
25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual) 
 

(Aprovado na 16.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Loures, realizada em 2022.05.11) 

 
Considerando que: 
 
A. A Loures Parque - Empresa Municipal de 

Estacionamento, E.M., é uma empresa 
municipal constituída nos termos da lei 
comercial, sob a forma de sociedade comercial 
por quotas, e rege-se pelo regime jurídico da 
Atividade Empresarial Local e das 
Participações Locais, e pelos seus Estatutos, 
aprovados pelos órgãos municipais, Câmara e 
Assembleia Municipal; 
 

B. A Câmara Municipal de Loures detém a 
totalidade do capital social da Loures Parque, 
que tem por objeto a atividade de interesse 
geral para a promoção, gestão e fiscalização 
do estacionamento público urbano, conferido 
por deliberação da Câmara Municipal; 
 

C. O Conselho de Administração da Loures 
Parque elaborou e aprovou, na sua reunião de 
7 de dezembro de 2021 e de 11 de março de 
2022, alterações aos Regulamentos 
Específicos de Zona de Estacionamento de 
Duração Limitada 201/LP/20 (Portela), 
202/LP/20 (Portela), 311/LP/20 e 321/LP/20 
(Moscavide – Jardins do Cristo Rei), 
designadamente o artigo 4.º do Regulamento 
Específico 201/LP/20, o artigo 4.º do 
Regulamento Específico 202/LP/20, a alínea 
a) do n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento 
Específico 311/LP/20 (Moscavide) e o n.º 2 do 
artigo 10.º do Regulamento Específico 
321/LP/20. 
 

 
 
 

Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea ccc) 
do número 1 do artigo 33.º delibere aprovar e 
remeter à Assembleia Municipal, nos termos das 
alíneas g) e n) do artigo 25.º, todos do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e ao abrigo 
da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, as 
alterações aos Regulamentos Específicos de 
Zona de Estacionamento de Duração Limitada 
201/LP/20, 202/LP/20, 311/LP/20 e 321/LP/20, 
aprovados pelo Conselho de Administração da 
Loures Parque, E.M., nos termos das minutas que 
ora se anexam. 
 
Loures, 4 de maio de 2022 
 

(…) 
 
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddaa  IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ddaa  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa))  
 
NOTA DA REDAÇÃO: Os Regulamentos 
Específicos de Zona de Estacionamento de 
Duração Limitada 201/LP/20, 202/LP/20, 
311/LP/20 e 321/LP/20, estão disponibilizados em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 

 
 
 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228844//22002222  ––  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  
EESSPPEECCÍÍFFIICCOO  DDOO  DDÍÍSSTTIICCOO  VVEERRDDEE  EE  AA  
AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AANNEEXXOO  II  DDOO  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  GGEERRAALL  DDAASS  ZZOONNAASS  DDEE  
EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDEE  DDUURRAAÇÇÃÃOO  LLIIMMIITTAADDAA  
((ZZEELLDD))  DDAA  LLOOUURREESS  PPAARRQQUUEE,,  EEMMPPRREESSAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  EE..MM..,,  
UUNNIIPPEESSSSOOAALL  LLDDAA..  
  

(Deliberação ao abrigo das alíneas g) e n) do n.º 1 do artigo 
25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual) 
 

(Aprovado na 16.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Loures, realizada em 2022.05.11) 

  
  
Considerando que: 
 
A. A Loures Parque - Empresa Municipal de 

Estacionamento, E.M., é uma empresa 
municipal constituída nos termos da lei 
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comercial, sob a forma de sociedade comercial 
por quotas, e rege-se pelo regime jurídico da 
Atividade Empresarial Local e das 
Participações Locais, e pelos seus Estatutos, 
aprovados pelos órgãos municipais, Câmara e 
Assembleia Municipal; 
 

B. A Câmara Municipal de Loures detém a 
totalidade do capital social da Loures Parque, 
que tem por objeto a atividade de interesse 
geral para a promoção, gestão e fiscalização 
do estacionamento público urbano, conferido 
por deliberação da Câmara Municipal; 
 

C. O Conselho de Administração da Loures 
Parque elaborou e aprovou, na sua reunião de 
7 de abril de 2022, o Regulamento Específico 
002/LP/22 – referente ao Dístico Verde, o qual 
se aplica na via pública de todas as áreas ao 
estacionamento ou eixos viários integrados em 
zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada (ZELD) no Concelho de Loures, para 
as quais seja aprovado pela Câmara Municipal 
de Loures o regime de estacionamento de 
duração limitada, nos termos do artigo 70.º do 
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 114/94, de 3 de maio com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 107/2018, de 29 de 
novembro, artigo 2.º do Anexo ao Decreto-Lei 
n.º 81/2006, de 20 de abril, com exceção das 
Zonas 301 e 101; 
 

D. O presente Regulamento aplica-se ainda, com 
as devidas adaptações, ao estacionamento 
nas zonas de superfície do Concelho de 
Loures que a Loures Parque, EM, seja 
autorizada a explorar e gerir através de 
protocolo a celebrar com as respetivas 
entidades; 

E. O Dístico Verde, com validade máxima de 1 
ano permite o estacionamento de veículos 
100% elétricos, em todas as Zonas de 
Estacionamento de Duração Limitada no 
Concelho de Loures, com exceção das zonas 
301 e 101, sem haver lugar ao pagamento da 
tarifa de estacionamento e sem limite de 
tempo; 

 
Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea ccc) 
do número 1 do artigo 33.º e das alíneas g) e n) 
do artigo 25.º, todos do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro e ao abrigo da Lei n.º 
50/2012, de 31 de agosto, delibere aprovar e 
remeter à Assembleia Municipal o Regulamento 
Específico Dístico Verde (Regulamento 
002/LP/22), assim como alteração ao Anexo I do 
Regulamento Geral das Zonas de 

Estacionamento de Duração Limitada (ZELD), 
nos termos das minutas que ora se anexam. 
 
Loures, 4 de maio de 2022 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
  
((AApprroovvaaddaa  ppoorr  mmaaiioorriiaa,,  ccoomm  aass  aabbsstteennççõõeess  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddaa  CCDDUU  ––  CCoolliiggaaççããoo  
DDeemmooccrrááttiiccaa  UUnniittáárriiaa  ee  ddoo  RReepprreesseennttaannttee  ddaa  
IINNIICCIIAATTIIVVAA  LLIIBBEERRAALL  ee  ooss  vvoottooss  aa  ffaavvoorr  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  PPSS  --  PPaarrttiiddoo  
SSoocciiaalliissttaa,,  ddoo  GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  
PPPPDD//PPSSDD  --  PPaarrttiiddoo  SSoocciiaall  DDeemmooccrraattaa,,  ddoo  
GGrruuppoo  ddee  RReepprreesseennttaanntteess  ddoo  CCHHEEGGAA,,  ddoo  
RReepprreesseennttaannttee  ddoo  BBEE  --  BBllooccoo  ddee  EEssqquueerrddaa  ee  
ddaa  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  PPAANN  --  PPeessssooaass--AAnniimmaaiiss--
NNaattuurreezzaa))  
  
NOTA DA REDAÇÃO: O Regulamento 
Específico Dístico Verde (Regulamento 
002/LP/22) e o Anexo I do Regulamento Geral 
das Zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada (ZELD), estão disponibilizados em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 

 
 
 

 
 
 
 

Na Edição Especial nº 7, de 27 de abril de 2022, 
na sua página 14, na Proposta de Deliberação nº. 
240/2022,  ccoomm  oo  ttííttuulloo  “Para aprovar a 
composição do Conselho Municipal de Educação 
de Loures (Mandato 2021-2025)”, na indicação do 
nº e data de Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal de Loures: 
 
Onde se lê: 
− “Aprovado na 15ª Reunião Ordinária da 

Câmara Municipal de Loures, realizada em 
2022.03.30”, 

 
Deverá ler-se: 
− “Aprovado na 15ª Reunião Ordinária da 

Câmara Municipal de Loures, realizada em 
2022.04.27”. 
 

 
 
 

RETIFICAÇÃO 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 193/2022 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO 

 





 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 261/2022 

 

 

 

3ª ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO 2022 

 

E 

 

OPÇÕES DO PLANO 2022-2026 
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ề
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ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 283/2022 

 

 

 

REGULAMENTOS ESPECÍFICOS DE ZONA DE ESTACIONAMENTO DE 
DURAÇÃO LIMITADA 

 

201/LP/20, 202/LP/20, 311/LP/20, 321/LP/20 
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ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 284/2022 

 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DÍSTICO VERDE (REGULAMENTO 002/LP/22) 

 

ANEXO I DO REGULAMENTO GERAL DAS ZONAS DE ESTACIONAMENTO DE 
DURAÇÃO LIMITADA 

(ZELD) 
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